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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ALTERA PROTOCOLOS DE OPERAÇÃO 

DO DISTANCIAMENTO CONTROLADO EM BANDEIRA VERMELHA 
(Decreto Estadual nº 55.323, de 22 de junho de 2020 – D.O.E. de 22 de junho de 2020 – 3ª edição) 

 
 
O Decreto Estadual nº 55.323, publicado em 22 de junho de 2020 (D.O.E. de 22 de junho de 2020 
– 3ª edição), alterou os protocolos de operação de bandeiras, especialmente para o setor da 
indústria em bandeira vermelha, que passam a vigorar da zero hora do dia 23 de junho de 2020 
às vinte e quatro horas do dia 29 de junho de 2020.  
 
O teto de operação para a indústria em região de bandeira vermelha passa a ser de 75%, à 
exceção do setor de farmoquímicos e farmacêuticos, que poderá funcionar com 100% dos 
trabalhadores.  
 
Também foram alterados os protocolos de operação da bandeira vermelha para missas e cultos; 
academias e clubes esportivos; serviços de higiene pessoal (cabeleireiro e barbearia); serviços de 
contabilidade e outros. 
 
O Decreto também permite que municípios em grau de risco de bandeira vermelha possam 
adotar protocolos próprios para setores pré-determinados: administração pública, transporte 
coletivo urbano e bancos e lotéricas. 
 
Além disso, os municípios sob bandeira vermelha sem registro de hospitalização e óbito pela 
Covid-19 de algum morador nos últimos 14 dias e que mantenham rigorosamente atualizados 
seus registros nos sistemas oficiais, poderão adotar, por meio de regulamento próprio, protocolos 
para as atividades nas condições de bandeira laranja.  
 
Já o transporte coletivo de passageiros (municipal e metropolitano tipo comum) pode ser 
realizado com 50% de passageiros, de acordo com a capacidade total do veículo, ou obedecer à 
normativa municipal. 
 
Segue o Decreto, com seus anexos. Os protocolos podem ser consultados no site 
www.distanciamentocontrolado.rs.gov.br 
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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS

DECRETOS
3ª edição

DECRETO Nº 55.323, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

Determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que
trata o art. 19 do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o
Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de
enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19)
no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de
estado de calamidade pública em todo o território estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, incisos
V e VII, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º Fica determinada, com fundamento no art. 3.º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e no
art. 19 do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande
do Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território estadual e dá outras providências, diante
das evidências científicas e da análise das informações estratégicas em saúde divulgadas no dia 09 de maio de 2020, a
aplicação das medidas sanitárias segmentadas definidas nos protocolos constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º As medidas de que trata o art. 1º deste Decreto terão vigência, conforme o disposto no inciso V do art. 7º
do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, da zero hora do dia 23 de junho de 2020 às vinte e quatro horas do dia 29 de
junho de 2020, e terão aplicação a cada uma das Regiões de que trata o art. 8º, § 2º, do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de
2020, de acordo com as respectivas Bandeiras Finais estabelecidas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 22 de junho de 2020.

EDUARDO LEITE,

Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.



OTOMAR VIVIAN,

Secretário-Chefe da Casa Civil.

RANOLFO VIEIRA JUNIOR,

Secretário de Estado da Segurança Pública.

EDUARDO CUNHA DA COSTA,

Procurador-Geral do Estado.

ARITA BERGMANN,

Secretária de Estado da Saúde.

CLAUDIO GASTAL,

Secretário de Estado de Governança e Gestão Estratégica,

Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

MARCO AURÉLIO CARDOSO,

Secretário de Estado da Fazenda.

AGOSTINHO MEIRELLES NETO,

Secretário de Estado de Articulação e Apoio aos Municípios.
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